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85.596-000 Boa Esperança do Iguaçu Paraná

LEI 008/93

Súmula: Dispõe sobre o pagamento da Taxa

de Verificação de Localização de

Estabelecimento e dá outras pro-

vidências.

A Câmar-alflmicipal de Boa Esper8.l1ça do I gllaçu, Estado
,

do Par'ané , aprovou e EtJ., ZELII\TO"rEmT,~ZI,P-.cefeito

J\'1Unicipal sanciono a segtünte,

L E I

Art. lº - Fica concedido desconto' de 50%

(Cinquenta por cento) sobre o valor da Taxa de Verificação de Loca-

lização de Estabelecimento.

Pxt. 2º - O desconto que trata o artigo

anterior será concedido aos contribuintes do J'.ltlnicípio que requere-

rem a Licença de f'unc'í.onament o até dia 15 de I:Ie~"çode 1993.

,Art. 3 º - Oprazo para recolhimento da

Taxa de que trata o artigo lº será de 15 (quinze) dias do protocolo

do requerimento.

pxt. 4º - Esta Lei entrará em vigor na
d t d '" "" , ,~ l- ' ,a a e sua pu.o.racaçao , revogando as d'ispo s.l çoee em corrcr ar-ao,

Gabinete do Executivo r,3J.nicipal de Boa

Bsperança do Iguaçu, aos quinze dias do

mês de Fevereiro de mil novecentos e no-

\ venta e J... "vres.
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